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Indicação n° 4053, de 2020

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, à Secretaria de Habitação, a realização de estudos e a adoção de todas as medidas necessárias para a implementação dos programas de habitação popular e urbanização da comunidade Chaparral, no bairro da Penha, localizada sob o Viaduto General Milton Tavares, Zona Leste de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A comunidade Chaparral localizada no bairro da Penha, na Zona Leste de São Paulo, com população estimada de 200 famílias, vive em condições precárias de moradia, em construções sem o mínimo de segurança para as pessoas. E, para agravar essa situação precária de higiene e habitação, no último dia 29 de agosto ocorreu um incêndio de grandes proporções, destruindo 50 barracos, onde uma criança faleceu. Esta condição de pobreza urbana, devido principalmente à situação de baixa renda de sua população, insere estes cidadãos em situações de fragilização econômica, social e de restrições culturais. 


O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para a saúde e bem-estar e, neste mister, o desenvolvimento habitacional urbano fica também a cargo do poder público para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento social. Neste contexto, o papel do Estado é fundamental. 


Os Programas Habitacionais desenvolvidos pela Secretaria de Estado da Habitação, por meio da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU são um exemplo de sucesso na oferta de desenvolvimento urbano das cidades paulistas, especialmente nas regiões de baixa renda por meio de casas e apartamentos de boa qualidade, duráveis e ampliáveis, construídas para atender as necessidades futuras de crescimento da família. 


Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência para o nosso propósito, pelo que antecipadamente agradeço, renovo os protestos da mais alta estima e consideração.

Sala das Sessões, em 11/12/2020.

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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